PROJETO DE LEI Nº 50/2026
 
Data: 30 de março de 2026
 
Reconhece a visão monocular como deficiência sensorial no âmbito do Município de Sorriso, assegura o direito ao uso de vagas de estacionamento reservadas e dá outras providências. 
 
EMERSON FARIAS - PL, DIOGO KRIGUER - PSDB PSDB e PROFª SILVANA PERIN - MDB, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica reconhecida a visão monocular como deficiência sensorial, do tipo visual, para todos os efeitos legais no âmbito do Município de Sorriso, em consonância com a Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021.

Art. 2º À pessoa com visão monocular são assegurados a plenitude dos direitos e garantias estabelecidos na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), bem como aqueles previstos na Lei Orgânica do Município e demais normas locais.

Art. 3º Fica assegurado às pessoas com visão monocular o direito de utilizar as vagas de estacionamento reservadas às pessoas com deficiência em vias públicas e em locais privados de uso coletivo no Município de Sorriso.

Art. 4º A emissão da credencial especial de estacionamento será realizada pelo órgão de trânsito competente, mediante apresentação de laudo médico com o diagnóstico de visão monocular e o respectivo CID-10 (Classificação Internacional de Doenças), conforme as diretrizes da Resolução CONTRAN nº 965/2022 ou norma superveniente.
Parágrafo único. A negativa de emissão da credencial sob a justificativa de ausência de limitação de locomoção constituirá ato discriminatório e embaraço ao exercício de direito, vedado pela legislação federal de proteção à pessoa com deficiência.

Art. 5º O reconhecimento de que trata esta Lei assegura ainda ao indivíduo, observados os requisitos específicos de cada benefício:

I – A reserva de percentual de vagas em concursos públicos e processos seletivos municipais;

II – A isenção tarifária no sistema de transporte coletivo municipal;

III – O acesso prioritário a serviços administrativos e de saúde.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação desta Casa tem por finalidade primordial harmonizar a legislação do Município de Sorriso com as diretrizes nacionais de inclusão, reconhecendo formalmente a visão monocular como deficiência sensorial do tipo visual e assegurando a esses cidadãos os direitos previstos na Lei Orgânica Municipal e no Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

Para a devida compreensão da matéria, cumpre-nos, esclarecer que a visão monocular é a cegueira legal em um dos olhos, condição que acarreta a perda da visão binocular. A principal consequência dessa perda é a supressão da estereopsia, ou seja, a incapacidade de perceber a profundidade, as distâncias e o relevo dos objetos. Ao contrário do que o senso comum possa sugerir, enxergar com apenas um olho não é apenas ver "metade" do cenário; é perder a noção tridimensional do espaço, o que compromete severamente o equilíbrio, a coordenação motora e a orientação espacial do indivíduo.
Essas limitações impõem barreiras diárias e concretas aos munícipes nesta condição. A falta de noção de profundidade dificulta ações básicas, como transpor calçadas irregulares, desviar de obstáculos aéreos ou no solo e calcular a distância de veículos ao atravessar uma rua. No âmbito da mobilidade urbana, a restrição do campo visual periférico gera "pontos cegos" significativos, tornando o ato de dirigir e, especialmente, o de estacionar em vagas estreitas, uma atividade de alto risco. 

Neste ponto, faz-se necessário um esclarecimento técnico-jurídico fundamental: embora a Resolução CONTRAN nº 965/2022 vincule as vagas especiais à "deficiência com comprometimento de mobilidade", a Lei Federal nº 14.126/2021 equiparou a visão monocular à deficiência para todos os efeitos legais. Pelo princípio da proteção integral e do pro homine (interpretação da norma mais favorável à dignidade humana), esta lei municipal reconhece que a limitação visual severa constitui, na prática, um risco à mobilidade segura, justificando plenamente o direito ao uso das vagas reservadas para garantir o embarque e desembarque sem riscos de acidentes. 

Ademais, no campo profissional, a pessoa com visão monocular enfrenta restrições funcionais e estigmas decorrentes de alterações estéticas na face. Diante disso, a proposição ratifica o direito à reserva de vagas em concursos públicos municipais, alinhando Sorriso ao entendimento consolidado na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça. 

Importante destacar que o presente Projeto de Lei não visa criar novos direitos onerosos sem lastro, mas sim conferir eficácia plena aos Arts. 76, 226 e 235 da Lei Orgânica de Sorriso, harmonizando a legislação local com a esfera federal. Trata-se de medida de justiça social e estrita legalidade, reconhecendo uma condição sensorial que impõe barreiras reais aos munícipes. 

Ao aprovar esta lei, estaremos garantindo, o acesso prioritário à saúde, a isenção de tarifa do transporte coletivo, caso futuramente possa ser cobrado e as credenciais de estacionamento deixem de ser uma batalha burocrática para se tornarem direitos líquidos e certos, combatendo a discriminação e promovendo a cidadania plena. 

Trata-se, portanto, de uma medida de justiça social e adequação normativa, razão pela qual solicitamos o apoio dos nobres pares para sua aprovação.
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